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ESTADO DO CEAITA

PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE ARACATI
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N." O7I2023-SEINFRA/CELOS.

A Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prcfeitura Municipal de Arucati,

atrâvés da Comissão Especial de Licitação de Obrâs c Serviços de Elrgenharia, torna público, que no dia 07

d9 narço de 2023, às 09h00miD, na sala de reuniões da Cornissão EsPeciâl de Licitação de obías c Se|vigos

de Engenhâria, sito à Rua Santos Duinont no 1.146 - Bairro - CeD(ro Arâcati _ Ce., fará rcalizâr ,icitação na

modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execução iDdireta, no reginre de cnrpreitada por preço global,

do tipo menor preço, quando estârá recebendo a docümentação de habililação c propostas de pregos, dc

âcordo com as exigências da Lei Federal n." 8.666193 dc2l de Junho de 1993, suas alteragões postcriores e,

atualizada pela Lei Federal n." q.648 de27 de Maio de 1998, Lei ComplemeDtâr n' 12312006, corn as

alterações da Lei Co,nplementar n" l4?/2014, bem coDro dâs condiçõcs e cláusuÍa seguintes:

Recebimento dos envelopes até às 09h00mii e abcrtura dos envelopes às 09h00miD do dia âcima

,nencionado,
Integram o presente Edital:
a) Anexo I Projeto Básico Memorial Descritivo, PlaDilha Orçanlcntária, MeDrória de cálculo dos

Quantifativos, Relatório Anâlítico - Composições de Custos Unitários, Composição do BDI, Tâbcla de

Encargos Sociâis, Curva ABC dos Scrviços, Cronograma Fisico-rinanceiro, Anotação de Responsâbilidade

Técnica ART, Relação de Projetos e Peças Gráficas.
b) Ancxo II - Minutâ do contrâto
c) Anexo lll - Modelosr A declâração de cumprimento do Inciso XXXIII do art. 7o da Constituição
Federal, B - declârâção de enquâdrâmento como microempresa - ME ou empresa de pequeno pofte -
EPP,C-câftâproposta,D-plânilhadeencargossociais,E-composiçãodatâxadeBDI,F-relaçãoda
equipe técnicâ, C - relâção das máquinâs e equipamentos, H orçarne,lto reslnno.

1.0 DO OBJETO DÀ LICITAÇÃO
O objeto da licitâção é a coDlrâtâção de empresâ especiâlizada para execução das obras e serviços dc
CONSTRUÇÂO DA DI{ENAGEM DA VILA ISAURA, BAIRRO FARIAS BRITO\ COI,fOTMC PIOJEIOS C

especificações. \ /
2.0 CoNDIÇÔES DE PARTICIPAÇÀo 

\]

2.1. Podeá participar desta licitaçâo toda pcssoa jurídica rcgulaflneDte estabelecida no País, que seja

especializada e crede»ciada na execução dos releridos serviços, e como tal devidameDte recolhecida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Aglonomia - CREÁ ou Conselho de Arquitetura e Urbânisno - CAU, e

que satisfaça a todas as exigêrlcias do presente Edital, especificâções c nofl1râs, de acordo com os anexos
relacionados,
2.2. Para paÍicipârem da prese»te licitâção, os interessados deverão conlprovar quc cstâo irscritos
regularmente no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Servigos rla Preleituía Municipal dc Aracati,
junto ao setor de compras (aracaticomprâs@gmail.corn), ou âpresentar habilitação compatívcl com o obieto
desta licitâção, nos termos do Edital, no plâzo de 03 (tr'ês) dias antes do recebimento dâs p,opostas,

conlorme Àú. 22, parágraÍb 2o e 9'da Lei n." 8.666/93, corn suas alterações posteriores c âtualizada pela Lei
n" 9.648198.
2.3, PaÍâ padicipâreDr os intercssâdos deverão conlprovar quc estão adimplentes, quanto â tributos, corn o

Município de Aracâti, a1râvés da âpresentação dâ Certidão Negativâ de Débitos com a SccretÂria de

Finanças Municipal, obtido no site: !v!v\,.ârâc0ti.cc.soy.br'/ser!icos/ceúidàonsgâ1ivâ
2,4, Para participarem os interessâdos deveÉo comprovar o seu endercço e suas instalações físicas inte râs,

através de mídia impressa ou elet,ônica, em que conste a fachadâ frontâl do prédio e seu entorDo, e todas as

instalações intemas disponíveis pa|a o deseDvo lv iDrerto 'de suâs atividades, contpativeis conr o objeto
Iicitâdo, exigência que pode ser comprovada pela docunentâqão aprese»tada para obtenção do Cellillcado
de Regish'o CadaÍBl e conste Da Ficha dc Crdâ.tro dc lníoÍrnaçôes de Fornecedorcs ou PrestadorEs de
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2.5. Pârâ participarem os interessâdos/proponerÍes serão submetidos à análise prévia quanto à existência de

sânção que impeça a pârticipâção no cedarre ou a futura contratação, mediânte a consultâ âos scguintes

a) Consultas ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria-Gcrâl da

Uniâ0, no sitio: httpsr//certidoes.cgu.gov.br/.
b) Consulta ao Câdastro Nacional de Ernpresas PuDidas CNEP da Conloladoria-Geml da União, ro sitio:
httpsi//çeúidoes,cgu, goY,br/,

2.5.1. A consulta aos cadastros será realizadâ em Dorrc da empresa licitante também de seu sócio
n1âjoritário, por força do ârl. l2 da Lei Do 8.42911992, que prevê, dcntre âs sanções i,npostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibigão de corúratar com o Poder Público, inclusive
por inteflrédio de pessoajuridica dâ qual sejâ sócio nrâjorilário.
2.5.2. Constatada a existêflcia de sanção a Comissão Especial de Licitâ9ão reputârá o licilânte inâbilitâdo,
por fâlta de condição de paÍicipação.
2.6. E vedada a formação de consórcios para participação nesta licitação.
2.7. Não poderão pârticipar desta licitação, as empresâs declaradas inidóneas e impedidas de contratâr corli â
Administrâção Municipal.
2.8. A licitante desejando âpresentâr preposto, deverá fazêJo nrediânte um úrDico represeDtante, que deverá
se identificar no ato da abe(ura da licitação, através de procumção pública ou particular, com fi nâ
reconhecida, outorgando âmplos poderes para o rnaldatário representar a licitante Desta licitaqão.
2.9. Não será pennitido, sob quâisquer hipóteses, que urna pessoa física represente Drais de uma licitâDte,
mesmo dispondo de procuração legal, nenr que âpresente Drâis de umâ proposta pàrâ pârticipar da licitâção,
mesmo sendo apeDas mensageiro, Todos os repÍesenlanles dâs licitanles, sejit procuíâdorcs ou simplesnente
mensâgeiros, deverão se identificâr com docunlento de ideDtificação com loto.
2.10. A licitante que desejar eÍlviâr suâ documeDtação e proposta, dever'á fazêJo corn a devida antecedência,
para recebimento no prâzo e horário estipulado no preâtnbulo, enviâDdo pelo correio endereçada a Comissão
Especial de Licitâção de Obras e Serviços de Engenharia com aviso de t'ecebitnento.

3.0 DÁ APRESENTÂÇÁO DOS ENVELOPES
3.1. As interessadas deverão entregâr â Comissão Especial de Licitagão de Obras e Serviços de Engellhariâ
no local e horâjá apontados no prcâmbulo do presente Edital e,n envelopes devidamente separados, lâcrados
e indevassáveis, contendo em sua partc frontal, alén da razão social, os dizeres datilografados:

COMISSÀO ESPECIAL DE LICITACÀO DE OBRAS E SERVIÇOS DE ENG4NHARIA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀRACÂTI \ ,
TOMADA DE PREçOS N.. 07l2023-SItTNFRÀ_i Cf,LOS. V
ABERTT RA DrA 07 DE MARçO DE 202J ÀS 0sh00mir'.
ENVELOPE N." O1 _ DOCUMENTOS DE PARTICIPÀÇÁO E HÀBILITÀÇÀO

À
COMISSÃO ESPECIÀL DD LICITÂçÀO DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DD ARACATI
TOMÀDÁ DE PREÇOS N.' 07/2023-SEINFRA/CELOS,
ABERTURÁ DtA 07 DE M {RçO DE 202J ÀS UghoUmin.
ENVDLOPD N" 02 - PROPOSTÀ DE PREÇOS

4,0 DA HÀBILITAÇÃO
4.1. Para habililâção deverão as licitantes aprescntar os docuntcntos abaixo

- Documentos de Habilitâção, em uma úrricâ via, eln original ou cópias:

I. DA HABILITAÇÃO JURíDICA
a) Cédula de Identidadc:

\

:l§

rclacio,lados. no cnvclopc n" 0l
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b) Registro comercial, no caso de empresa individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Sociâl ern vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de soc,cdades por ações, acompâDhado de documentos de eleição dc seus

âdministradores.

II DA RLCULAR]D,{DE I:ISCAL E TRABALHlSTA
a) Prova de inscr'igão Iro Cadâsú-o Nâciollal de Pessoâs Juridicâs CNPJi

b) Prova de i|scrição no Cadaslrc dc Contlibuilllc Estâdual, rclativo ao dolnicílio ou sodc do

pertineDte âo seu mnro de atividâde e conpatível con o ob.jcto conlrattral;

c) Provâ de inscriÇão no Cadâstro de Conlribuinte Municipal. rclati\o âo dorricílio orr §edc do

pertirente âo scu rarro cle atividade € conrpatí\'e1 com o obicto conlralu:rl;

com as scguinics cârâcterísiicâs ou superior:

Iicitantc,

licitânte,

d) Prova de regularidade para com â Fâzenda Federal âtrêvés de Certidão CorÚunta Negâtiva ou

Certidão Conjunta Positivâ com efeitos de Ne8âtiva de Tributos e Contribuigões Federais e Dívida

Ativa da União, inclüsive âs contribuições sociais, enritidâ Pela ReceiE Federal do Brasil;

e) Prova de regularidaclc com â Fazerda Estadual - âúavés dâ Certidâo Negativa ou Certidão Positiva com

Efeitos de Negâtiva de Débitos Estaduâis, emitida pelâ Secrctaria da FâzeDda Estadual dâ scde da

empresa;
f) Prova de regulâridâde com a Fazenda Münicipal - através dâ Ccrtidâo Ne8âtivâ ou Certidão Positiva

com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitida pela Secretaria de Finanças do Município, da

sede da empresa;
g) Prova de regularidade j u nto ao l'undo de Garantia por Tempo de Serviço (FCTS) - através da Certidão

de Regularidade do FGTS CRF, em,tida pela Caixa Econôrnicâ Federal;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantc a apresentaçâo

de Ceúidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou

ourro orgào da Jusriçí do Trabalho. \ /
III DC QUALIFICAÇÀO TLCNICA \/

a) Registro ou inscrição com o Conselho Regiorrâl de Engerrhariâ e Agroflornia' CREA ou Conselho de

Arquitetura e UÍbanisr)ro - CAU, na sede da empresa licitâDte, da licitante e de seus rcspectivos

Íesponsáveis técnicos,
b) Comprovação de capacidâde técnico operacional da licitaDte parâ descmpcnho de atividade peltinente e

compatível com o objeto da licitação, akâvós de atestado técnico emitido por pessoajurídica de direito
público ou privado; que conste a elnpresa licitante como contratada, acompanhados de Certidões de

Acervo Técllico ou anotações/registros de responsâbilidade técnica (ART/RRT), emitidas pelo

Conselho de fiscalização profissional competerite, en nome dos profissionais vinculâdos aos reÍeridos
atestados, comprova,rdo que a empresa licitânte, na condição de contrâlada, já cxecutou

satisfatoriamente, obras e serviços de câ)âcrerísticâs tócnicas sentelhântes olr supcriores aos

discriminados a seguir: ( Acótdão D" 2326/2019- Plenário do TCU).
- execução dos serviços cle: drenagern ern tubo de concreto arrnado D=400mm, com no rtlirrimo
190,00m (cento e noventâ netros) de comprimento, drenagern em lubo conugado PEAD com ro
mhimo Di=400mm, com no mínimo 54,00m (cinqueDta e quatro metros) de coDrplimento, âterro com

compactação mecânica e controle, com no mínimo 520,00mr (quinhentos e viDte,netros cúbicos),
ensecadeira em parede simples, co'Í no mínimo 180,00m'?(ce»to e oitentâ,netros quâdrados) c

pavimentação em paralelspipedo, com área de no minimo 190,00rr2 (ccnto e [oventâ nletros

quadrados).

c) Comprovâção de capacidade técnico profissional dâ licitante, através de Ateslâdo Técnico fornecido por
pessoâ juÍídica de direito público ou privado, devidanentc registrado e cedificado na entidade
profissional cornpetente - CREA ou CAU, que comprove qne a licitante possui em seu quâdro

permanente, profissional que tenha executado obra e serviços selnelhantes colr o objeto ola licitado,
\_,

EZ
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â.2) No caso de sociedade por âçôes, o balanço deverá ser acontpanhado da publicagão em jomâ1. Quando

se tratar das demais sociedades comerciais, no balanço deverá constâr o número do livro e das folhâs nos

quais se acha trânscrito, devendo ser assinado por contador registrado $o Conselho Regionâl de

Contabilidade.
b) Certidão Negativâ de Falêncja, Concordata ou Recuperâção Judi§ial, expcdida pelo distribuidor da sede

da licitante:
c) DeclaraÇão de autoridade judicial, da sede da licitante, no qual conste a rclação dos caÍórios
distribuidoíes de ações civis de falência, concordata ou recuperaçãoiudicial;
d) Comprovação de Caução de Garantia de Pârticipação, no valor de R$ 5.100,00 (Cinco mil e cem

reâis), realizadâ exclusivâmente julto à Tesouraria da Prelêitula Municipal de Arâcati, válida por período

não inferior a 60 (sessenta) clias, contados a partir da datâ prevista neste edital para recebimentos dos

envelopes de docuDlentação e propostas de preços, sendo a mesmâ liberada após a adiudicação c contratâção

do obj€to da Iicitação.
d.l) A conprovação de realizaçâo da Caução, reâlizada excl u sivamente j u nto a Tesourâria, a que alude o

subitem precedeDtc so,neDte se âplica para os casos de utilização da garantiâ prcvista no srrbkem e' l '

e) Serio aceitas as seguintes modalidades de gârântia:

e.l. CAUÇÃO EM DINHEIRO - a licitante fará a comprovação j uDto â'fcsourâriâ, mediante a aprcsentaçâo

de depósito, em dinheiro, em Documento de Arrecadação MuDicipal - DAM ou conta bâncáriat eln norre da
prefeitnra Municipal de Aracati, devendo constar no documento, referente a Tomâda de Preços tlo 07/2023-

ARACATI-----

- execução dos serviços cle: drenagem en, tubo de concÍeto armado D=400mm, drenagem em tubo

corrugaáo PDAD com no mínim; Di=400mm, aterro com compactâção mecânica e controle'

ensecadeira em parede silllples e pa\ imelllaçào eln parâlelepipedo.

V DA QUAI IFICAçÀO E( ONÕMICA. I-INANL FIRA

a) Balanço Patrimonial c demorstrativos contábeis do últi'no exercicio social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira dâ empresa, vedada â suâ substituição

por balâncetes ou balânços provisórios, podendo ser atuâlizados por írdices oficiais, quândo enceffâdo há

mais de 03(três) m€§es da data de aprçsentagão da Proposta;
a.l ) Os índices que comprovarão a boa situação da empresa são os seguirÍcs:

I. LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) | (PC + ELP) MAIOR OU ICUAL À 1,00

II. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III, GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)

GE = (PC + ELP) : (AT) MENOR OU ICUAL A 0,80

ONDE:
AC ATIVO CIRCULANTE
PC PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ELP EXIGiVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LC LIQUIDEZ CERAL
LC - LIQUIDEZ CORRENTE
GE - GRAU DE ENDIVIDAMENTO

SÊINFRA/CELOS.
A conta corrente paÍa o depósito é a seguinte: BaDco doBrasil, Agência: 121-X, Conta Corrente: 33.438-3.

Âv Drogôo do f'Ío.. ?3O. Centro. Arocoti-CE - Brosí
-i o. 342t-loso | \-s5p8)J4arilg45ltryt444,.slsss.!lCg9.Í
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e.2. CAUÇÁo EM TÍTULos DA DÍvlDA PÚBLICA a garaDtia deverá vir acornpanhada,

obÍiÊatoriamenle. da' seBuinle5 conrpro\ açôes:

e.2.1. Origem/aquisigão mediante documento resPectivo e lâ,1çâmento contábil por meio de registro no

bâlanço patrimonial da licitante;
e.2.2. Apresentar docümeDto, eÍritido por entidâde ou orgalismo oficial, dotado de fé púrblicâ,

dcmonstrando a correçâo âtualizada monetâriamente do título, o seu valor será obtido considerando a

cotação vigente do terceiro dia útil arrteÍior a data para recebimento dos envelopes.

€.2.J, Serão asoitos apenas e tão som9Dte títulos çom velcimentos passiveis de resgate incoDtestável sob

nenhum aspecto, até â dâta co espondente âo prazo de validade da proposta de preços.

e.2.4. Presume-se autênticos os titulos oferecidos pela licitânte, a Prefeitura Municipal de Arâcati sc reserva

o dire,to de averiguar a sua autenticidâde, em se constatando indicios de fraude, se obriga â oleÍecer
denúnciâ ao Ministério Público.

e.3. FIANÇA BANCÁRIA A licitânte entregaú o documenro origiDal fornecido pelâ instituição bancária
que a concedeu, Do quâl constârá:

e.3.1 - Beneficiário: Prcfeitura Municipâl de Arâcati
e.3.2 objeto: Cârântiâ de Pâficipâção,râ Tomâda de Pregos no 0712023-SEINFRA/CELOS.
e.3.3 Valor: - R$ 5.100,00 (Chco mil e cem reais).
e.3.4 - Prazo de validade: míri,no 60 (sessenta) dias período de 

-/-/2023 
a) J2023.

e.3.5 - Que a liberação será feita mediante a devolugão pelâ Preleitum Municipal de Aracati do
oÍiginal ou, aLrtomaticameDt§, após decorrido o prâzo de validâde da carta.

e.4. SEGURO-GARANTIA âtravé; de apólice en1 nome da Preleitur'â Municipal de Aracâti, co
mfuima de 60 (sessenta) diâs, constândo Caução de Garantiâ de PaÍicipação na Tomadâ de
O7l2023-SEINFRA/CELOS,
Se â licilânle retirâr sua propostâ âpós a fase de habililaçào. a câuçào de garârrtia dc paÍicipação será
reveÍidâ para o Tesouro Municipal da Pref'eitum Níunicipal de Aracâli.
4.2. DeclâreÇào da licitante. em cunrprinlcnto ao disposb no Inciso XXXIIl do Arl.7" dâ Cor)slilLriÇão
Fcdcrâ1, que não nrânlern relâçào de trabalho notunro, peligoso ou insalubre con menor de l8 (dezoito) ânos
c dc qualqucr tr'âbrlho coln menor de l4 (catorze) arros, salvo nr condiçào de aplendiz.
4.1. Declêração da licitarte, que se enquâdIa como nicloempresa ou errpresâ de pequeno pofle. quândo for
o câso, lirmada por conÍador e respo|sávcl lcgal da licilanic. para sc Lrtilizar dos bcncÍicios previsios nos afi.
42 à 45 da Lei Complenreutar i' 12312006 Lci Ccrâl da lvÍicrocrrprcsâ, com as altcraçõcs da Lci
Cornpleme»tar n" l,{7/20 1,1.

4.4. Prova de inscriçào no Câdíslro de lbrnecedoes e Prestâdores de Scrviços dá I'releilurâ Municipâl de
Arâcâli, âlravés de Ceüificado de RegistÍo Cadastral CRC, dc|t|o do prazo dc vâlidade.
1.5. Para âs empresas que estejârrr rcgularnlcnlc ilrscrilas no Cedâstrc dc Forncccdores c I'rcstldorcs dc
SeNiços da PreÍêjtura Muiricipâl dc Arâsali, a aprescnlâÇào do CcrtilicndíJ dc I{egistro Câdâs1râl - CltC,
aconpanhado dâ !-ichâ dc Câdâstro de Informâ{ões dc Forneccdores e/ou Prcstadorcs (le Seryiçr's,
que comprov€ a validide da docunrenlâção :rprcscnlâdA plrrà o registlo ou suâ atualização, substitui â
hâbilitâçâo jurídicâ, rogularirlade Íiscal e trabalhista e poder'á, Niníla suhstituir' â quâliÍicâçno
cconômico-financeira no todo ou em pârte, des(lc quc na conrprov:rção dc vilidaÍle Ílâ documcDtâção
âpresontâdlr para o registlo ou rtuâlizição! constem os docunrentos quc âs comprovcm. Os

docurnentos com prazo dc validadc vcrcidos, uâ data de âprcscniação das prcpostas, deverào ser atualizados
no setorde oâdaslro e c(mstar na conu'ovação de validade dâ documcnlâçào.
4.6. 

^ 
licitantc quc aprcscntür docunrenlação eln desacordo cor)r quaisquer clessâs exiSfuoias, eÍ 1'!Ç

Irahrlitida a pro..rÊ..ir Io proccrso liLir"loriu.
4.7. A apresentagão dâ Declaração de autoridadejudicial, da sede da licitantc, no qual corrstc a relâçào dos

caÍórios disl.ibuidores de açõcs civis Je falência. concordâle c Íccupcração .juclicial é parr cleilo dc
iDfonnaLi Colnissão. não 1endo, entretanto. e1àito inabilitalô io.
4.8. Pâl.â â microelnpresa oLr empresà de pequeno porte- qlrc aprcscntou â.leclaraçào conpro\,arldo csla
co|dição, tendo sido declârada ve|ccdora do ccrtanre, e hâ\,endo alguma rcslrição rra suâ conrprovâÇào da

regulâridade fiscâl e tmbâlhislâ - 4.l.ll, serri lhe assegu|ado o praTo de 05 (cinco) dias úlcis, cLúo terrno

docunlento

-r^,r\(r.
Preços n'

\
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inicial corresponderá ao molneDto em que loí declarada vencedora do certâme, prorrogáveis por igual

período, desde qLre seja requerido pelo interessado, de Íôrna motivada, e aceito pelâ Adlninistrâção, para a

regularização da documentâção, pagameDto ou parcelâmenro do débito, e emissão de eventuais ceúidõcs
ncgativas ou positivas com efeito de certidão negativa, para â comprovação da hâbilitâção e a respectivzL

contratagão,
4.8.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto l'lo itclr aDterior, inplicará decadênciÍl do

direito à contrâtação, sen prcjuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Pederal n" 8.666/93, sendo

facultado à Administração sonvocar os licitantgs rçma[gscentes, Da ordem de classificação, para a assiDatura

do contrato, ou revogar a licitagão.
4.9. A Comissão Especial de Licitação de Obrâs e Servigos de llngcnharia não autenticârá cópias de

documentos exigidos neste editâ1.

4.10. A Comissão poderá solicitâr origirrâis dc documentos apresentados em cópia, para fins de vcrificação,
sendo â licitânte obrigada â aprcsentáJos no prâzo máximo de 48 (quarent.l e oito) horâs contâdos a pâÍir da

solicitâçâo, sob pcna de, não o fazendo ser considerada inâbilitada.
4.11. Quando todâs as Iicitantes foren inabilitadas, é fâcultado â Comissão fixar o prazo de 08 (oito) dias

úteis, para a apresentação de docunlentação escoinrada nas causas que provocâraln â inabilitação,

5.0 DÀ PROPOSTÀ DE PREÇOS|
5.l. A proposta de preços deverá seí âpresentadâ no envelope n'. 02 - Propostâ de Preços, em linguagern

técnicâ, clâra e sem rasums, em 0l (uma) viâ, e,n pâpcl tirnbrado da firDra, observando-se o seguiDte:

â) Datâ de apresentação (da abertum da licitação);
b) Identificação do Licitantei
c) I)iscriminação conpleta dos serviços; \(
d) Valores unitários em âlgarismo e globâI, em âlgarismo e por exteDso, eDr reaisi \e) Prazo para coDclusão de todâs as obras e serviços enr dias ou meses, que não poderá ser superior ao
prâzo de execução física do croDogranlâ fisico-finânceiro do Projeto Básico;

0 Declâração de que nos preços oferecidos, estão incluídas todas as despcsas de lornecimento dos
nüteriâis e mão de obrâ necessár'ia, taxâs, inpostos, encargos sociais e trabalhistas, beneficios, traDsportes e

seguÍos;
g) Declaração que conhece/visitou os locâis dâs obras e serviços, e que tomou conheciDrento de 1odâs

âs fâciÍidâdes e dificuldades para execução das obras c serviços, não se admitindo, posteriormente, o
desconhecimento do local dos serviços comojustificativa pâra eventuais acréscimos ou aditivos ao contrato.
h) Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias;
i) Assinaturâ identificável do signatário (sobre o cari»rbo ou equivâlente), que deverá ser o
responsável legal pela Empresa;
j) Orçâmento Resumo e PlaDilha de preços uDitários, que derarn rnargern aos resultados âpresertados
na proposta, com duas câsâs decimais, sem erros de arredondanreDtos;
k) Planilha de Composiçâo de Preços Unitários, para cada selvigo constâDte do orçamcnlo aprcscntâdo,
conteüdo todos os insumos e coeficientes de produtividade neccssários à execução de cada serviço, quais
sejâm equipamentos, mão-de-obra, totalizagão de encargos sociais, insumos, transpoÍes, BDl, totalizâção de
impostos e taxâs, e qraisquer outros necessários à execução dos seNiços; não podc haver divergência de
pÍeço LrnitáÍio entre os orçâmentos, para o mosmo serviço, prevalecendo o menor valor.

l) Planilha a,râlitica de encargos sociais;
m) Composição ânalíticâ dâ tâxa de B.D.l. (BeDeficios e Despesâs Indiretas), conÍ'orme recomeDdâções do
Tribunal de Contas da União - TCU;
n) Relação da equipe técnica que se encârregará dos serviços, com a respectiva função, te,npo de

experiência e declaragão dc concordância e disponibilidade para execução dos seÍviços de cada membro:
o) Relâ9ão dos equipamentos e máquinas, com âs respectivas caracteristicâs, arro de fabricação, estado de

conservagão, e declaragão que estarão à disposição para exscutarem os serviços,
p) Cronogrâmafisico-financeiro.

\
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6. DO PROCEDIMtrNTO I,ICITÁI'ORIO
6.1 O recebi ento dos envelopes oonlendo a Docunlc laçào dc Ilabilitação e as Propostas de I'1eços scrá

no dia, horâ c local prc!is1o no prcânrbulo dcíc []di1al.
6.2. Após ô I'residente da CoInissào declarar enc€uado o prâzo pâra o |cccbimcnto dos cnvelofes. nâo serâo

aceitos quaisquer outlos clocurnentos que não os exislentes nos respecliros cn!clopcs, nc0r scrá pcnrritido
quc sc fàça qnalqucr adcrdo ou csclarccimcnlo sobrc os docunrc|tos. de lorma a âltemr o conteúdo originâl

6.i. No hor/rrio previsto uo preâInbulo do Edital, a Conissào proccdcrá a abcrtura dos envelopes n" 01

Documentos d€ Participâçào e I Iabilitaçâo c Íàrá o exanre e conlêrênciâ desles de acoúo com as crigô,)cias
dcslc Ldital, os quâis seli]o rubricâdos pela Conrissão Ilspecial dc Licilaçào de Obras e Scl1iços dc
Dngenhariâ e colocados à disposição dos rcprcscntantcs das licitânles, pâra que us <rumirem e os
rubriquem, a Conissão Especiâl de I-iciração tanrbénr liü á as consullas, imprimindo-as, âos Câ(lâslros
N.rcional de Empresas InidôDeas e Suspensas - CEIS da Conlrcladoriâ-Geral da União, e Cadaslro Nacional
dc Enpresas Punidas CNEP do Portal da Trânspârênciâ, caso ha.ja qurlquer'reslriÇão a Iicitantc quc
impcça dc participaÍ dc Iicitâçào ou contmtâçào. a lioilânle será considerâdâ inâbilitâda.
6.4. A Cornissào exârnirrará possívcis âponiân)entos [citos por rcprcscr]ta0tcs das licitantcs. nranif'estân.:lo-se
sobrc o scu âcâlarnen1o oLr nào. En seguida. tãrh o julgamento dos documentos apresenlâdos. Crso estejllnr
presentes os reprcscntanlcs de lodâs as licitantes a Presidenle da Comissao làrri direlâmenle r inriuragào do
resullado dâ Hrbilitação. ÍIndamcrrta0do â dccisào, câso contrário divLrlgará- llnrbénr, âlravós da pUblicição
na lnprensa e/ou âfixação no quadro de â\,isos e no sile \t\t![r§!rü.c!.g!)\].trl. da Prcfeilura de Arâceti.
Se lodos estiveren presentcs c/ou declinârenr do direito de interpor quaisquer recursos conlra â decisào
arrunciadâ de habilifagão. a Cornissão â seü crilério poderri passar pârâ a Lrse de âb€Íura dos envelopes n".

02 - Propostas de Preços, na rncsrnâ sessão, câso nào abdicluem do direito,:lc inlerpor recurso, a CoInissão
ab.irá o prâzo pâra intcryosiçào dc recursos conl'orme âÍ. 109. Inciso Ie âlírea a da Lei n". 8666/91 conr
suas âltemçôes postcriorcs.
6.5. Após decorlido o prazo pâm inlefposiçào de rccursos ou proÍarida a dccisào sobrc os rccürsos
inlerposlos â Comissão marcará â dâta e horário em que dârá o prosscguimcnto ao proccsso licilâlório-
divulgando com antecedência nrírima dc 2,1(viIlte e quaho) horas pârâ âs licitantes.
ó.6. Caso a scssào sejâ srrspensâ os envclopcs n". 02 Irropostas de Preços. serâo rubricados pcla Conrissào
l-special de Licitação dc Obrâs e SeNiços dc E,)gcnhâriâ lr licitaules, licurlo sob a guarda da Conrissão para

trro..,:grrirrrurrto po'lerior C. (er'. Ir< ii, atorio.
6.7. [ncerrada a tàse dc hâbilitaçrio e abettos os c velopes dâs propostas de preços. não cabcrá dcsislé cit
de prcposta, salvo por nlolivo devidamcnte jüstilicâdo de fato supeNcnicnlc c accito pelfl LL,rni\\i,,
L.pccialdc l,.ir.,ç,rr. \ /
6.8. Abcrlos os envelopes D". 02 l,foposta de Preçosj as propostas scrão lidas para oonhe(rmÉnro dc rolos c
jurrtamcntc com os denrais docLrrncntos serão rubricados pcla Cot))issão lspeoial cle Lieiraçi_Lo de Ohias c
Scrviços de Ungenharia c colocados à disposição das licilân1es para exaninarenr e as lublicarcnr.
6.9. As propostas classificâdâs, serão ordenadas dc âcor'do co]n a or.lern crescente dos prcços oÍcfâdos.
6.10. As dúvidas qul] surgireln durante as reuniôcs scrâo esclercoidas pcla Comissaio llspecial dc Licilação
dc Obms e Serviços de Engcnhari , na presença dos rcpÍcscnlanlcs dlls licitantes.
6.11. A Conissão Especial de Licilâçào é f'âcuhado suspcndcr quâlqucr sessào rrediante moti\'o
devidanrentcjuslilicado e nra|car sua rcabcrlura parr outrâ ocasião. Í'âzendo constâr estâ dccisio cllr â1fl.

6.12 A Comissão Espccial de Licitação podcrá, parâ aIrâlisâr os Llocumcnlos de hâbilitâçào, as propostrs de
prcÇos e outros docurüenlos, solicilâr pareceres técnicos c suspc|dcr a scssato paÍe rcâljzâr diligê ciis, I finl
de obtcr mais in[o nações pâra Íirndâmcntar suas decisôes.
6.13. Scrá liv.âde âta circunstanciadâ durànte as sessi;es dos trâbalhos licitatórios.

7. DO CRITÉRIO DD JULGÁMENTO
7.1. A licitagão serájulgâdâ pelo crirério de "MENOR PREÇO GLOBAL".
7.2. Não serão levadâs em consideraçâo, sob nenhuDrâ hipótese as propostas de preços que

dc ouh'oreferência as dc outros licitenles. O licilante qUc

licitante terá a sua irrredialâmente desclâssiÍicada.
propuser redugão dc preços em rclação a proposta

4
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7.3. Será considerâda vencedora a proposta qlrc apreserrtâr o menor preço global e atender as exigências

deste Edital, inclusive pÍâzo,náximo de execução das obras e serviços conforme cronograma de execução

da contrâtante e que apr€serte os preços unitários propostos em si oniâ com as composiçôes de preços

ullitários âpÍesentadas, sem erros dc arredondamentos e divergelrtes.

7.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por sorteio, em sessão pública,

para o qual todos os licitantes serão convocados, ou ra mesila sessão de julgamento das propostas,

observada as condições de preferência para a microempresa e empresa de pequeno porte.

7.5. Profgrência de contratação da miçrogmpresa ou errpresa de pequeno Porte, nas condições de e»pate de

propostas.

?.5.1. Havcndo empate eDtre as propostas, será assegurada como critério dc desempate, prefer'ôncia de

contratação parâ âs microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentarâm a declaração que

comprova esta condição.
7.5.1.1. Entende-se por empate aquelas situaçôes em que âs propostas apresentadas pelas nicrocmpresas e

empÍesâs de pequeno porte sejarn iguais ou âré l0% (dez por cento) superiores à propostâ mais bem

classificada.
7.5.2. As condições aqui estipüladâs somente serão aplicadâs quando a Drelhor olcrta inicial Dão tiver sido

âprese[tâda por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.1. a microempresâ ou empresâ dc pequeno porte mâis bem classificada poderá aprcsentar propostâ de

preço inferior àquela considerada vencedora do ceÍame, no prazo de dois diâs, desde que conste em ata sua

inteflção, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto ]icitado;
7.5.3.2. não ocoÍrendo a contíâtação da Ínicroempresa ou empresâ de pequeDo poÍe, nâ foana do sub item

anterior, serão convocadas as remânescentes, ,ra ordem clâssificatória, para o exercicio do ,nesmo direito, no

prazo de dois dias;
7,5,3.3. no caso de equivâlênciâ dos valores apresentados pelâs,nicroe,npresas e empresas de pequeno

pode, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
propostâ.

7.5.3.4. nâ hipótese da Dâo contratação da microe,npresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será

adjudicado cm favor da proposta original,nente vencedora do certanre.

7.6. No caso de divergencia cntre o valor numérico e por exteDSo, prevalecerá o segundo.

?.7. Serão dssclassi6cadas as propostas:

a) que não atenderem as €xigências deste Edital, inclusive quarlto ao prazo máximo de e\ecuÇàol\ ,
b) com preços superiores aos valores unitários e totais máxiDros admitidos no Edital: \/
c) com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerâdos âqueles que nào \enham F ter
demonstradâ sua viabilidade atrâvés de cornprovação documental;
?.8. As propostas serão coDsiderâdas inexeqúíveis quando os valores sejarn i»feriores a 70% (setcnta por
cento) do menor dos seguintes valoresl
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor do
orçamento básico, oLr

b) do valor do orçâmento básico
7.9. Quando todas as propostas forefr desclassificadas, a Comissão podeÉ fixar aos licitantes o prazo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentagão de outras prcpostâs escoimadas exclusivaDlente, nas causas que

ensejaram a desclassifi câção.
7.10. O resultado final do julgamento será devidamentc divulgado »a iDrprcnsâ c/ou com a afixação no

quadro de aviso e no site - Illlty-ludça!,lggar.l]I da Prefeitura de Aracati.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADI] DOS PRf,ÇOS
8.1. Os preços a serem cotados deverão levar €m conta os praticados Do mercado atendidas as peculiaridades

Iocdis. /.1
8.2. O. preços dcveÍào scr cotados por unidade e globrl errr Real R$. V
8.3. Deverão scr computâdos Dos pregos propostos o fornecimento dos materiais e mào de obrâ. V
equipamentos, maquinários e ferrarnentas ncccssáriâs, todos os tributos, encargos sociais e tmbalhistas,

tâxas, seguros e impostos, iDclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contratada.
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8.5. O preço unitário para o mesmo serviço deverá ser de igual valor, parâ os orçanlentos dos serviços, caso

haja divergênciâ seú considerado o de menor valor, para o cálculo 6nal da proposta, que caso sejâ â

proposta vencedora dsverá fâzer o devido ajuste.

9. DÀ I{OMOLOGAÇÁO tr ADJUDICÀçÃO
9,1. O Ordenador de Desposas da Socretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura

Municipal de Aracati homologará o resultado dâ licitação e adjudicará o objeto da presente licitação à
empresa cuja proposta tenha sido declarada vercedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste

Edital.
9.2. A adjudicâção dos serviços objeto destâ licitação, eÊetivar-se-á através dc contlato a ser âssinado conl a

licitânte vencedora, que definirá os direitos e obrigâções de Contratante e CoDtrâtâda, e do qual faÉo parle o

presente Editale seus aDexos, independentemerÍe de tmnscrição.
9.3. A Secretaria de Irfraestrutura e Deseüvolvinento UrbaDo da Prefeiturâ Municipal de Aracati reseÍva-se

âo direito de cancelar esta Tomada de Preços a qualquer monento por conveniência administrativa, sem que

âos licitantes caiba qualquer direito a iDdenizagão ou rcssârcimentos.

10. DOS RECURSOS ÀDMINISTRATIVOS
10.1. Das decisões proferidâs pelâ Comissão Especiâl de Licitâção de Obras e Serviços de Engenharia,
câberá recurso nos casos de:

a) habilitação e/ou inabilitação;

b) julgamento das propostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo corn o que estabelece o art. 109 da Lei n". 8666/93 e suas

alÍerâções poslerioÍes.

10.3. Havendo recuNo referente à fase de habilitação, os eDveÍopes contendo as propostâs de todas as

licitantes, inclusive o da recorrente ficarão em poder da Comissão Especial de Licitação até ojulgamento do
recul§o i[terposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitagão de qualquer licitaDte, esta deverá no prazo

de até 30 (trinta) dias r€tirar o seu envelope n0. 02 Proposta de Preços, após este prazo, caso não seja
rotirado, o envelope será destruído.

10.4. Os recursos deverão ser dirigidos ao Ordenâdor de Despesas da Secretâria de Infraestrutura e

Desenvolvimento Urbano, através da Co»issão Especial de Licitação de Obras e SeIviços de Éngenhâíia, e

i,Íerpostos mediânte petição subscrita por representânte legal da recolrente, contendo as razões de fato e de
dircito com âs quais deseja impugnar a decisâo proferida.

10.5. Os recursos deverão ser protocolados na Comissão Especial de Licitaçâo
Engenharia, no devido prazo legal, não sendo conhecidos os interpostos fora do
órgão da Administrâção.

11. CONDIÇOES PARÂ ASSINATURA DO CONTRATO
I 1 .l. A licitantc venccdorâ scrá convocâda pâm assi âr o Conllâ1o no praTo dc crnco dias úteis da expeJiçào
do ato de convocaçào, l)odendo cssc prazo scr'prorrogado por unra veT lt pediclo clo intelessarlo durunLc o scU

transcurso e desde que ocorra motivo justiÍlcado accito pcla 
^dminisn'açâo. 

Se decorrido cssc prâzo, a

licilanle vencedom Dào {jomparecer, decairá do direito à contmlâçao e soficrá as sânçõcs prcvrstas enr I-ei. e

âinda scrá pcnâlizado com muita de 20% (viDte por ccnlo) do valor tolal do contmto. Sen.lo faculladâ a

Administrâção, corvidar sücessivânreule. por' ordcm dc classitlcaçào, âs denrais licilânles quc flcaÉo
sujeitas as mcsrnas condiçôcs prcviÍas parâ a prinrcira. inclusive quânto ao preço- ou ainda rcvogâr â

tle Obras e Seniços dc
plazo legal ou em oLrucr

licitação independentemente das penalidâdes aplicadâs.
11.2. O conrrato terá vigência de 08 (oito) meses, cootados a parlir da data de sua assinaturâ. -Ç U
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I 1.3. O prazo parâ início dos serviços peta Contrâtada é de 05 (cinco) dias, contados â ptu1ir da data de

recebimento da orden de inicio dos serviços.
1L4. Decoffidos 60 (sessentâ) dias da data da ertrega das propostas, sern corvocâÇão pâra â contratàção,

ficam os licitantes liberados dos compronlissos assumidos

I2. DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÀO
12.1. Quanrlo todos os serviços estiverem conclLlídos, e â requerimento da CONTRATADA, dar-se-á o

recebiÍnento provisóriô dos mesmos, qu€ se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Ternlo de

Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os servigos estejam em peÍleitas condigôes

de funcionamento e uso, e executadas de acoÍdo com os proietos e especificagões técnicas Se, nestc

período, for constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição olr vício nâ execução dos serviços, a

CONTRATADA é obrigâda â promover a sua reparâção, para obter o Tenno de RecebimeDto DeÍinitivo dos

serviços.

13, DÀ CAUÇÀO DE GÀRANTIÀ
13.1. Para garântir a execuçâo dos servigos a CONTRATADÀ pÍestará Caução de CaÍântiâ rro valor de R$

- 

( ), correspondente a 50% (cinco por cento) do valor do coDtrato, a ser

efetivada antes dâ âssi,latura do contrato, válida por periodo não i,lferior â 60 (sessentâ) dias após a vigência

do contrâto, que será devolvida após o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor dâs inÍrâções

e multas, por ventura cometidas, Serão aceitas as seguintes modalidâdes de garântia:

â) CAUÇÃO tsM DtNHEIRO
b} CAUÇÀO EM I i II. LOS DA DÍVIDA PUBLICA
c) FIANÇA BANCARIA
d) SEGURO.GARANTIA

I4. DOS PAGAMENTOS _ PRÁZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pâgâmento ao vencedor será efetuado âtravés de ordenl de cródito após a âprcsentação das

respectivas Notâs Fiscais de Servigos e Recibo à Tesourâria, e atestado dc execução dos serviços, âtravés de

,nedições mensâis.
14.2. O prâzo parâ pagamento será de âté 30 (trinta) dias a contar da entrega dâ documentação compieta na

Tesourâria.
14.3. Os preços serão fixos e irreâjustáveis atenderrdo 3 legislaçào federal. pelo periodo de 12 (doze) meses,

após esse período serão reajustadas pela variâçào (lo INCC Indice Naciunal de Custo da Constnrgão Civil
do peÍíodo.

14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguíÍe fórnulâ:

6D

onde:
R

lo

I

R=FAIORxV onde: EÁT0R= IEJ

= Valor do reâjuste procurâdo;

= Valor contratual dos serviços a serem reajuslâdos;

= Índice inicial INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;

= Índice final INCC refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.

14.3.2. O Fator deve ser truncado nâ quaÍa casâ decimal, ou sejâ, desprezÂr totalmente dÂ quiitâ casa

Jecinralern diante.

14,4, Os recursos financeiros para pagamcnto das despesas de execução das obras e ser!iços correÊo por

contâ de recursos próprios do Orçanrento do Município de ,{racâti, na seguinte dotação orçamentáriâ: I

I I 0 I - Secretaria d e ln lrâestrutura e Desenvolv imento U rbano.

15.451.0001.1.027. - Melhoria na accssibilidade e mobilidade urbana

4.4.90.5 1.00 - Obras e instâlâções.

'Av tiraooo.so Mor a3O Cemro Àúcot-CE . B-o+t cco 62800.0@
,,=5 631 3a21-1[sdirsi eeiãàãi-igJà iwww.orocori ce oov or om o.ereiruroaoorocor ioticio
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9l - Obras em aDdamento

1500000000 Recursos não vinculados de Impostos.

1704000000 Transferôncia da União pela explorâção de recurso natural

14.5. Se houver atraso nos pagamentos, estes serão atuâlizados com base na incidência dejuros de mora de

06% (seis por cento) âo ano "por rata tempoÍe", entre o dia previsto e â data do efetivo pagamento, se a

ocorrência for por culpa exclusiva do Município.

I5. DÀS OBRIGÀÇÕES DÀ CONTRATADA
15.1. Executar os serviços pelo preço global estipulâdo ncste contrato e entregálos totalmente concluídos,

de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecidas pela CONTRATANTE, em

perfeito e total funsionamento, e observâdas âs Ílormas técnicas de segumnça,

15.2. Manter preposto no local dâs obras e serviços, que deverá ser um engeDheiro civil ou arquiteto em

tempo irrtegral, para represe,ltá-la na execução do cont,âto.
l5-3. Manter um diário de obra. atualizado diâriamente, onde coDsten 1odâs as anotações pertiientes aos

seryiços.
15,4, Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pâÍe, o objeto do

Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de nâteriais
empregados iIdevidârnente.
15.5. Obedecer todas as Ieis, códigos e regulamentos federais, estâduais ou municipais, relâcionâdos com as

obrâs e se,viços em execução e todas as normas de segurânça aplicáveis,
15.6. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efeÍuadas até o limite de

25% (vintc e cinco por celto) do valor inicial do contralo.
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causâdos a ContrataDte ou a terceiros decorrenle dc sua culpa ou dolo,
na execução do contrato, não excluindo ou redüzindo essa responsabilidâde à fiscalização ou

acompanhamsDto efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. ResponsâbilizaÊse pelos pagamentos e recolhimentos de encargos sociais, trabalhistas,
previdenciririos, fiscais e comerciais resultântes da execução do Contrato.
15.9. Manter durante toda a execução do contrâto, elr1 compatibilidade com as obrigâções assumidas, todâs
as condiçôes de habilitação e quâlificação exigidas Da licitação.

16. DAS OBRIGÀÇÔES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à conkatada, nos prazos acordados, e de acordo conr âs Notâs
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de medições emitidas.
16.2. FiscâlizaÍ e acornpanhar a exccução das obras e serviços através da Secretâria de IDfraestrutura e

Desenvolvimento Urbâno.
16.3. AtestaÍ a medição dos serviços efetivamente cxecutrdos. para efeito de paganrelrto/

16.4. Comunicar à contratada todas e quaisquer iffegularidides ocon'iLlas rra execuçà{/o contrato e exigir as

der idar pror idéncias qllc demândcm dâ Conrrâradâ I
17. DÀS SÀNÇÕES
17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadi»rplência de suas obrigações, se,, prejuízo de

responsabilidade civil e criminal, as seguintes sanções âdministrativasl
a) multa d§ 20% (vinte por cento) sobre o valor global do conlrâto, caso ocorra dssistência totâl ou

parcial de executâr as obras e serviços:
b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o vâlor de cada parcela mensal, por dia de

âtrâso na sua colrclusão, coDforme previsão Do cronograma Iisico-financeiro,
c) lnulta de 0,1% (um décimo por cento) sobrc o valor global do contrâto, por diâ que exceder o

prazo de conclusão total previsto no cronogra,na físico-financeiro.
d) susp§rsão tenporária ds participâr enl licitação otl contratar com a Admin;stmçâo pelo prazo de

01 (um) ano -O
c) declaração de inidoneidade para licitar ou coDtratar con a AdmiDishação P(tblica enquauto

perdurarern os motivos delermiiantes da punição ou até que se.ja promovida a reabilitâção pcrarlte a

L av D-uqqo do Mor, e3O, Ce"tro, A!^
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Administração, que será concedida após o contratado rcssarcir à AdmiDistração pelos preiuízos causados e

após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.

18, DA RESCISÁO CONTRÀTUAL
18.1. A inexecução total ou parcial deste co,ltrato ensejará â sua rescisão com âs conseqüóllcias conhatuais e

as previstas em Lei.
18.2. A rescisão do presente contratô poderá ser determinadâ por âto uDilâlerâl e reskito dâ ContratâDte

18,3, O oontrato podcrá ser rescindido amiSavelmentc! Por acordo entre as pârtes) desde que hâiâ

conveniência para a Coütratante.
18.4. Fica airda asseguíâdo a Contratânte o direito de rescisão deste coDtrâto, indepcndentemente de aviso

extrajudicial ou de interpelaçãojudicial, nos seguintes casos:

a) Atrâso injustificado por mais de l5 (qüiDze) dias coDsecutivos do início da execução das obras e serviços;

b) InterÍupção dos serviços sem justa câusa e prévia comunicação â Contrâtante por m,ris de 05 (cirtco) dias;

c) Desatendimento das deternrinagões regulares de representantes que fole,n designados pelâ ContrataDte,

para acornpanhar, na quâlidade de liscal, a execução das obms e servigos;
d) Descumprimento d€ qualquer detennirâção dâ Contratante, feita em bâsc contratual;
e) Translerênciâ das obrâs e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou e,n parte, seil a
próvia e expressa autorização da Contratantel

0 Cometimento reiterado de fâlhas câusadâs Dâ execuçâo das obras s serv,ços;
g) A lentidão na execugão das obras e serviços, levândo a fiscalização â cot'nprovar a impossibilidade da

conclusão das obras e serviços nos prazos estipulados:
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

dirigentes.
i) Para at€nder o interesse e conveniência àdnrinistrativa, mediante coDltlnicação a Contratada, com

antscedência mírima de 30 (trintâ) dias, desde que sejâ efctuado o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, e devidâmente aprovâdos até a data da Íescisão contratual.
18.5. DeclâÍada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos lundamentos do itc,n anterior, a

contratâdâ receberá exclusivamente o pâgameDto dos serviços executados e reoebidos, deduzido o valor
corre§pofldente as multas porventura existentes.
I8.6. Não caberá a Contratada indenizâção de qualqueÍ espécie seja a que título for, se o contrato vier â ser

rescindido em decorrência de descunprimento das nornlâs nele estabelecidas.

19. DISPOSIÇÓES FINÀIS
19.1 . Independente de declaração expressa, a apresentação da proposta implicará na aceitação plcna e total
das cláusrrlar c condiçõcs do preserrte ediml.
19.2. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela CoDissão Especial de Licitaçâo de obrâs lr

Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati.
19.3. Este Dditale seus anexos poderão ser examinâdos nc salâ da Colnissào Especial íe Licitação de Obrâs
e Serviços de Engenhariâ dâ PÍefeiturâ Municipal de Araccii, sito à Rull Sanlos Dudóní n" 1.146 - Bairro -
Centro - Aracâti - Ce., no horário dâs 07h30rnin as llh]0mi . de segunda a s$xta-feira. No site do

Município de Aracati - www.ârâcâli.ce.go\,.br link licitações. E apos a puhlicaçiJ no site do portâl das

licitaÇões do Tdbunal de Contas do Estado do Cealá- www.tce.ce.gov.b/licitâcoes.
19.4. Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão Especial de Licitação de Obras e Servigos de

Engenharia, no horário e dias acirna rnencionados ou pelo e-mâil pmacelos@hotmail.com.

20, MEDIDAS DE PREVEI\çÂO CO\TRÁ A PROPÀGÀÇÀO DO COVID-I9
20.1 Para ateuder as precauções contra a propagação do COVID-19, adotarcmos os seguintes
procedimentos:
a) O local da reunião para a sessâo pública, f,oderá ser kansferida Da âberlum da scssão para um ambiente
âbeúo, no pátio da sede dll Comissão Especial de LioilâÇào
b) Fica vedada â presença, na sessão pública dc âbcÍlu.a do
Jgcnl.. Jc LúIrpra, pcrl\,)L\,)lL r ilo .r l,o Jc ri.\o

L
e, represertantes das empresas e de



PREFT]i'fURÀ DO

ARACATI--

c) os participantes, no máxirro urn representaiiã!ár empresa, deve usar máscara protetorâ, dumnte todo â

sessào dc rccebinento, abcrtura e procedimcntos do ceÍamc licitatório, bem colto os menbros da cornissão

Especial de Licitação que comandarão o certame.

d) Será disponibilizado álcool gcl para todos os presentes, para o asseio das nrãos;

e) Os preseltes devem ma,lter o afastameDto mínimo de 2 (dois) metros de distância para outrâs pessoas

0 O local da reunião será devidamente higienizado aDtes do início da sessão de abertura, com produtos de

Iirnpeza adequados como álcool 70%, cloro ou á8ua sanitária, bcm como as cadeiras, Dlesas, birôs,

computadore§ e materiais de expodiente.
Aracati (Ce), l5 de Fevereiro de 2023

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITÂÇÀO DE OBRAS E SDRVIÇOS D[ INGDNHÀRIÀ:

Presidcntc - Cirú âgalhàes Almcidâ

Mcmbro - Ci.rra Cristina Lima Mri.r
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